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Mudanças no FAP: Previdência reduz contribuição de 350 mil 

empresas 

VALOR ECONOMICO (ARTHUR ROSA / AZELMA RODRIGUES) - Pressionada por uma enxurrada de ações 

judiciais e recursos administrativos contra o Fator Acidentário de Prevenção (FAP), a Previdência Social 

decidiu alterar a metodologia do mecanismo, adotado neste ano para o cálculo da contribuição ao Seguro de 

Acidente do Trabalho (SAT). O ministro Carlos Eduardo Gabas anunciou ontem mudanças nas regras que, no 

entanto, não devem estimular as empresas a desistir de seus processos. A principal modificação favorece 350 

mil companhias que não registraram nenhum tipo de acidente entre 2007 e 2008, que terão as alíquotas do 

tributo - que variam entre 1% e 3% - reduzidas à metade a partir de 1º de setembro.  

O benefício foi anunciado depois de um acordo entre governo, entidades de classe empresariais e 

representantes dos trabalhadores, fechado durante reunião do Conselho Nacional de Previdência Social 

(CNPS) realizada na tarde da segunda-feira. Alterações nas regras do SAT estão sendo negociadas desde o 

fim do ano passado. Insatisfeitos com a fórmula adotada, os contribuintes foram à Justiça. Tramitam hoje 

cerca de 250 ações e 7,2 mil recursos administrativos contestando a aplicação do FAP - que varia de 0,5 a dois 

pontos percentuais, o que significa que a alíquota da contribuição pode ser reduzida à metade ou dobrar, 

chegando a 6% sobre a folha de salários. Também há uma ação direta de inconstitucionalidade (Adin) no 

Supremo Tribunal Federal (STF), ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e 

Turismo (CNC).  

Mesmo com a pressão dos contribuintes, o ministro Carlos Eduardo Gabas disse ontem que não houve recuo e 

que as mudanças não representam fraqueza do governo. "Estamos aprofundando o diálogo. Antes, era uma 

mera indenização por perda de capacidade laboral ou por mortes, para empresas mal intencionadas. Agora, 

passa a ser um instrumento de proteção dos trabalhadores", afirmou Gabas, titular da pasta há dois meses. 

Para o secretário de Políticas de Previdência Social, Fernando Rodrigues, a nova metodologia consegue 

distribuir melhor os riscos. "O FAP passa a ser um instrumento modulador", disse.  

Com medo, no entanto, de que o benefício concedido para 350 mil das 952,5 mil empresas obrigadas a 

recolher a contribuição pudesse induzir à subnotificação de acidentes ou doenças do trabalho, a Previdência 

Social decidiu punir pesadamente o contribuinte que infringir a lei. A partir de setembro, vai dobrar a alíquota 

da contribuição caso o problema seja detectado pela fiscalização. Também foram aprovadas outras duas 

modificações, que entram em vigor em 2011. A primeira aumenta a bonificação das empresas que registram 

índices de acidentalidade menores. A segunda possibilita uma melhor distribuição do FAP entre as empresas 

com o mesmo número de acidentes.  

Para a advogada Mariana Waterkemper, do escritório Guedes Pinto Advogados e Consultores, as mudanças 

não devem fazer os contribuintes desistirem de seus processos. Na Justiça, as empresas optaram por dois 
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caminhos: discutir a legalidade do FAP ou apenas seu cálculo. Mas, mesmo aquelas que terão as alíquotas do 

tributo reduzidas à metade, devem continuar brigando com a Previdência. Irão tentar, agora, fazer com que o 

benefício seja aplicado também nos recolhimentos dos oito primeiros meses do ano. 

Governo cede e modifica regra sobre prevenção de acidentes  

FOLHA DE S.PAULO (LORENNA RODRIGUES) - O governo cedeu às pressões dos empresários e anunciou 

mudanças nas regras de cálculo do Seguro Acidente de Trabalho (SAT). A partir de setembro, as empresas 

que não registraram nenhum tipo de acidente nos últimos dois anos terão a alíquota do seguro reduzida pela 

metade. 

A medida, aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, beneficiará cerca de 350 mil empresas. 

"Não há nada de recuo, o que tem são avanços, estamos aperfeiçoando o modelo. Essa construção tem o 

objetivo de proteger a saúde do trabalhador", afirmou o ministro da Previdência, Carlos Eduardo Gabas.  

A modificação veio depois de uma batalha travada na Justiça por empresas e sindicatos que não concordam 

com a nova metodologia adotada pela Previdência desde janeiro deste ano para determinar o valor do seguro. 

Sobre alíquotas de 1%, 2% e 3% incide um multiplicador, chamado de FAP (Fator Acidentário de Prevenção), 

que pode desde reduzir pela metade e até dobrar o valor final a ser pago, calculado em relação à folha de 

pagamento de cada empresa.  

A promessa do governo era beneficiar as empresas com menores acidentes de trabalho e penalizar aquelas 

com índices elevados, mas, segundo os empresários, mesmo aquelas sem registro de acidentes estavam 

pagando alíquotas mais altas. 

"É como se tudo isso tivesse um caráter arrecadatório, como se a questão fosse tirar mais dinheiro das 

empresas", diz o presidente da CNI (Confederação Nacional da Indústria), deputado Armando Monteiro Neto 

(PTB-PE). 

Segundo Monteiro, o que se está agora evidenciando é que as empresas serão menos oneradas, em um 

ambiente que as estimule a prevenir acidentes. 

Tributário: Corte dá mais prazo para a Fazenda Nacional entrar com ações contra os 

contribuintes  

Decisão do STJ pode reabrir cobranças 

VALOR ECONOMICO (ADRIANA AGUIAR) - Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) sobre prescrição 

fiscal, publicada neste mês, tem provocado a inquietação de advogados da área tributária. O temor é que a 

discussão levantada pela Corte leve a Fazenda Nacional a tentar "ressuscitar" cobranças que em tese já 

estariam prescritas - conforme jurisprudência firmada atualmente.  

Na decisão, os ministros da 1ª Seção entenderam que o prazo de cinco anos que a Fazenda tem para cobrar a 

dívida começaria a ser contado da constituição definitiva do débito (data da entrega da declaração) até a 

distribuição da ação de cobrança. E não até a citação do devedor para manifestação no processo. Na prática, o 
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entendimento dá à Fazenda um tempo a mais para a cobrança. Como o tema foi analisado sob o rito do 

recurso repetitivo, servirá de orientação para todos tribunais da segunda instância. A Fazenda Nacional, no 

entanto, afirma que a decisão não deve alterar o procedimento que adota. 

Pela Lei Complementar nº 118, de 2005, o prazo para que a prescrição seja interrompida é contado do 

despacho do juiz que ordena a citação do devedor. No entanto, segundo advogados, o que teria ocorrido no 

julgamento da 1ª Seção seria a retroatividade da lei complementar. Até então, o que prevalecia no STJ era a 

aplicação do prazo do Código Tributário Nacional (CTN) - até a citação do devedor.  

Na situação analisada pelo STJ, o contribuinte entregou a declaração de Imposto de Renda em abril de 1997, 

quando foi reconhecida a dívida. Em março de 2002, a Fazenda entrou com a ação de execução fiscal. No 

entanto, o devedor só foi citado em junho de 2002. Prazo que ultrapassaria os cinco anos se o marco final 

fosse a citação. A decisão, porém, não se baseia nem na Lei Complementar nº 118, que alterou o prazo limite 

da interrupção da prescrição, e muito menos no Código Tributário Nacional. O relator, ministro Luiz Fux, 

seguido por unanimidade, aplicou o parágrafo 1º do artigo 219 do Código de Processo Civil (CPC), segundo o 

qual a interrupção da prescrição retroage à data da propositura da ação.  

Para o advogado Eduardo Kiralyhegy, do Negreiro, Medeiros & Kiralyhegy Advogados, a decisão gera uma 

insegurança jurídica. Até porque, já há precedente do próprio ministro Luiz Fux em 2009, em um caso 

analisado na 1ª Turma, que impedia a aplicação da LC 118 em despacho que ordenou a citação anterior à 9 de 

junho de 2005, dia que entrou em vigor a lei. "Isso pode ressuscitar milhares de processos, já que esse não era 

o entendimento que vinha sendo aplicado", diz. Kiralyhegy afirma que há diversos processos de cobrança de 

dívidas tributárias derrubados com base nesse limite prescricional, tomando como parâmetro a distribuição da 

ação. Para o advogado, "a decisão é absolutamente pró-fisco e cria mais um privilégio para a Fazenda Pública, 

ao elastecer o termo final do prazo prescricional, sem observar as garantias constitucionais".  

Além dessa contradição entre os próprios julgados do STJ, a advogada Camila Vergueiro, do Felsberg e 

Associados, afirma que não se poderia aplicar ao caso o Código de Processo Civil. Isso porque a Constituição 

estabelece que apenas lei complementar pode tratar de prescrição tributária. Como o Código de processo Civil 

é lei ordinária, teria que se aplicar o prazo estabelecido no CTN, que é lei complementar. A advogada 

Valdirene Franhani, do Braga & Marafon Consultores & Advogados, também diz que o prazo estabelecido 

pela LC nº 118 não poderia retroagir. "Isso nos preocupa, porque teria que prevalecer o Código Tributário 

Nacional", afirma.  

A atuação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) no STJ , no entanto, informou, por meio de 

nota, que o julgado não abre espaço para a Fazenda Nacional cobrar créditos prescritos. Isso porque o STJ 

entendeu que o prazo prescricional para cobrança de tributos sujeitos a lançamento por homologação se inicia 

com a entrega da declaração pelo contribuinte - GFIP e DCTF. A PGFN, porém, falou do início da contagem 

da prescrição, mas não abordou na nota a interrupção do prazo prescricional. 

Falta de mão de obra faz salário subir  

Com escassez de trabalhadores qualificados, empresas pagam até 20% acima da média nacional, revela 

pesquisa /  Fenômeno afeta mais os setores que fizeram grandes investimentos, como os de mineração, 

extração de óleo e gás  
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FOLHA DE S.PAULO (CLAUDIA ROLLI) - A escassez de mão de obra qualificada já "inflaciona" os salários, 

principalmente nas empresas dos setores de mineração e petróleo. Pesquisa feita com 175 mil profissionais 

que trabalham em áreas operacionais, gerenciais e no alto escalão de empresas de 20 ramos econômicos 

mostra que os setores de mineração, extração de óleo e gás pagam 20% acima da média nacional. Em segundo 

lugar aparecem empatados os setores automobilístico, de autopeças, de fabricação de computadores e de 

eletricidade, pagando 13% acima da média. 

"Com a crise, o setor industrial teve forte retração e engavetou projetos. Passado o susto, os investimentos que 

estão sendo anunciados superam os que vinham sendo feitos antes da crise. E isso tem forte impacto no 

mercado de trabalho", diz Lucio Tezzotto, gerente de atendimento da Catho Online. Só os planos de 

investimento da indústria e do setor de infraestrutura para o período de 2010 a 2013 somam R$ 859 bilhões, 

segundo levantamento do BNDES. O principal destaque é o setor de petróleo e gás, que, devido ao pré-sal, 

pretende investir R$ 340 bilhões. 

TENDÊNCIA DE ALTA : Com mais recursos sendo investidos e profissionais em número insuficiente para 

suprir as necessidades das empresas, a tendência é os salários continuarem em alta.  

Marcelo Ferrari, diretor de negócios da consultoria Mercer, acredita que mesmo as empresas que investiram 

em formação e treinamento terão dificuldades para reter seus profissionais neste ano. 

Ele diz que o país não formou, durante os anos 80 e 90, por exemplo, engenheiros de mineração -profissionais 

disputados hoje no mercado. "Sumiram do mercado de trabalho. E agora são necessários cinco anos para 

formar esses profissionais." 

Para compensar a escassez de mão de obra qualificada, empresas que faturam entre US$ 100 milhões e US$ 1 

bilhão têm investido entre 0,2% e 0,5% do faturamento em qualificação. Em 2009, a Petrobras investiu R$ 

115,9 milhões em programas de desenvolvimento de funcionários de níveis técnico e superior, diz Lairton 

Correa, gerente de efetivo de RH da Petrobras. 

"Sempre há disputa no mercado. Mas ter política de RH, com plano de cargos, salários e benefícios, ajuda a 

segurar o empregado." 

Na Petrobras, a taxa média de desligamento por ano é de 1,3%. O tempo médio na empresa é de 15 anos.  

Fernanda Ramos, gerente de RH da Ford, diz que a empresa também tem investido em torno de R$ 3,2 

milhões ao ano para preparar principalmente engenheiros de produção. No setor automobilístico, os salários 

pagos a esses profissionais estão entre R$ 4.000 e R$ 7.000. 

"Temos feito convênios com universidades, principalmente na BA [onde está o centro de desenvolvimento de 

produtos], e desenvolvido cursos em parceria para suprir as necessidades locais." 

Vendedor que realiza atividades de inspeção e cobrança tem 
direito a adicional 
Notícias TRT 3ª Região - Nos termos do artigo 8º, da Lei nº 3.207/57, o vendedor que presta serviços de 

inspeção e fiscalização tem direito a receber do empregador um adicional de 1/10 sobre a remuneração. 

Entendendo que essa norma aplica-se analogicamente ao caso analisado, a 7ª Turma do TRT-MG manteve a 

http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=80053
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decisão de 1º Grau que condenou a reclamada a pagar ao reclamante adicional porque, além das funções de 

vendedor, ele exercia atividades de cobrança e inspeção de produtos.  

A reclamada negou que o reclamante realizasse serviços de cobrança. E, embora tenha reconhecido que o 

vendedor trocasse mercadorias ou cuidasse para que elas ficassem bem armazenadas, no seu entender, isso 

não caracteriza serviços de inspeção e fiscalização. Mas o desembargador Marcelo Lamego Pertence 

interpretou os fatos de outra forma. Conforme destacou, as testemunhas ouvidas no processo declararam que o 

reclamante, além de vender os produtos da reclamada, também efetuava cobranças e fazia inspeção de 

produtos. Há, inclusive, um documento mostrando que os vendedores tinham que prestar contas 

semanalmente ao analista financeiro dos títulos que estavam em sua posse para cobrança.  

O relator lembrou que ocorre acúmulo de funções quando há desequilíbrio entre as funções inicialmente 

ajustadas e o empregador passa a cobrar do empregado atividades estranhas ao contrato de trabalho, 

juntamente com as que foram contratadas. "No caso dos presentes autos, o que se conclui a partir do conjunto 

probatório coligido ao feito, é que as tarefas estranhas à função de vendedor, atinentes à cobrança e inspeção 

de produtos, ocasionaram desequilíbrio quantitativo e qualitativo em relação aos serviços que haviam sido 

originariamente pactuados entre as partes" ressaltou.  

Com esses fundamentos, a Turma manteve a sentença que, por analogia, aplicou ao caso o artigo 8º da Lei nº 

3.207/57 e condenou a reclamada a pagar ao reclamante o adicional de 1/10 sobre a sua remuneração mensal, 

por todo o contrato de trabalho, com reflexos nas demais parcelas. 

 

Negada estabilidade a suplente de dirigente sindical  

NOTICIAS TST (LOURDES CORTÊS) - Em julgamento realizado pela Seção I Especializada em Dissídios 

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, um empregado da Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. teve 

seus embargos rejeitados. Neles, buscou ser readmitido aos quadros da empresa, com base na estabilidade 

garantida por lei a suplente de dirigente sindical.  

Uma das razões alegadas pelo ministro Augusto César Leite, relator na SDI-1, para rejeitar os embargos foi 

que ao transcrever trechos do acórdão, para comprovar divergência jurisprudencial, o embargante não teve o 

cuidado de anexar o modelo na íntegra, pois o DJ publica tão somente a ementa e parte dispositiva dos 

acórdãos, não havendo a divulgação do seu inteiro teor, a inviabilizar o confronto de teses.  

Contra decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (DF/TO), que rejeitou seu recurso e manteve 

a sentença que indeferiu seu pedido de reintegração, o empregado interpôs recurso à Terceira Turma do TST.  

Afirmou ser membro suplente do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão do 

Distrito Federal, cujo estatuto prevê a eleição de vinte dirigentes: sete titulares, sete suplentes, três do 

conselho fiscal e três do conselho fiscal suplente e que ele ocupava o décimo segundo lugar na relação dos 

eleitos. Assim, sendo 14 o número de diretores estáveis, e não apenas sete, segundo decisão, não poderia ter 

sido demitido, por deter a estabilidade prevista nos artigos 8º, VIII, da CF e 543 da CLT.  

O Regional se posicionou em harmonia com a Súmula nº 369/TST – dispõe sobre a estabilidade provisória do 

dirigente sindical – afirmou a Terceira Turma, para destacar que o previsto no item II - o art. 522 da CLT que 

limita a sete o número de dirigentes sindicais, foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. “Nessa 
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esteira, embora as entidades sindicais possam fixar por injunção do art. 8º, 1, da CF/88, o número de 

dirigentes sindicais que lhes aprouver, no máximo sete dentre eles serão destinatários da garantia de emprego 

prevista no art. 8º, VIII, da Lei Maior” e dessa forma rejeitar o recurso do empregado.  

O argumento do empregado, nos embargos à SDI-1, foi ter sido má aplicada a Súmula nº 333/TST, eis que a 

Turma e o Regional não interpretaram corretamente a Súmula nº 369/TST, pois o número de dirigentes 

sindicais nela estabelecido corresponde a sete titulares e sete suplentes.  

Nas razões para rejeitar os embargos, o ministro Augusto César disse que o recurso não pode ser conhecido 

por divergência jurisprudencial, porque inservíveis os arestos ou inespecíficos. “O de fls. 379/383, além de 

inespecífico à luz da Súmula 296/TST, porque trata da possibilidade de norma coletiva ampliar o limite 

previsto no art. 522 da CLT, matéria distinta da que está sendo apreciada nos autos, não observa a Súmula 

337, I, b, do TST”. (RR-38300-04.2008.5.10.0016)  

Aviso de eleição após prazo legal não tira estabilidade de 
dirigente sindical 
 

NOTICIAS TST (AUGUSTO FONTENELE) - A comunicação para a empresa da escolha de trabalhador como 

dirigente sindical em prazo superior ao período de 24 horas previsto na CLT (art. 543) não extingue o direito à 

estabilidade legal do ocupante do cargo. Com esse entendimento, a Seção I Especializada em Dissídios 

Individuais (SDI-1) rejeitou (não conheceu) recurso da Produtos Roche Químicos e Farmacêuticos S.A contra 

decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região (RJ) desfavorável à empresa.  

De acordo com o processo, a eleição do diretor do sindicato ocorreu em 22 de maio, a comunicação do fato, 

em 24 de maio, 48 horas depois do prazo estabelecido pela CLT, e a dispensa do empregado se deu dois anos 

depois. Ao confirmar entendimento do juízo de primeiro grau, o TRT o fez sob o fundamento de que o TST 

“já firmou entendimento (...) de que é indispensável a comunicação pela entidade sindical, ao empregador, na 

forma do art. 543, § 5º, da CLT”.  

Ao julgar novo recurso da Roche, o ministro Lelio Bentes Côrrea, relator do processo na SDI-1, confirmou o 

julgamento do TRT e citou decisões anteriores da Subseção especializada em que a simples “irregularidade do 

cumprimento do prazo” não impediu o reconhecimento da estabilidade sindical, quando constatado que foi 

atingida a finalidade da lei: impedir que o empregador seja surpreendido ao tentar despedir o empregado.  

Para o ministro, se, no caso, a própria empresa admite que tomou ciência da eleição do sindicato em 

26/5/1995, e o dirigente foi dispensado do emprego em 23/5/1997, ela “teve ciência da eleição do reclamante 

antes da data da rescisão do contrato de trabalho, ainda que fora do prazo estabelecido no artigo 543 da CLT, 

atingindo-se, assim, a finalidade da exigência legal.” (E-ED-RR-543048-09.1999.5.01.0263)  

 

 

 


